
 
 
"CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DA 
MULHER - CMPDM - BIÊNIO 2024/2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
 

JOSÉ AURICCHIO JÚNIOR, Prefeito do Município de São Caetano do Sul, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso VIII, 
do art. 69 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o que consta no processo 
administrativo nº. 1219/1998 - II Volume, RESOLVE:
 

Art. 1º Fica constituído o Conselho Municipal de Proteção e Defesa da 
Mulher - CMPDM, para o biênio 2024/2026, composto pelos seguintes membros:
 

I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:
 

a) MARIA APARECIDA DA SILVA - titular - Secretaria Municipal de 
Assistência e Inclusão Social - SEAIS;

b) CINTIA APARECIDA VISENTAINER GIL - suplente - Secretaria Municipal 
de Assistência e Inclusão Social - SEAIS;

c) DAIANA MARCELI TEODORO EBERT - titular - Secretaria Municipal de 
Assistência e Inclusão Social - SEAIS;

d) ANDRÉA CAMARGO DE OLIVEIRA MOLEDO - suplente - Secretaria 
Municipal de Assistência e Inclusão Social - SEAIS;

e) ROSILENE APARECIDA DA SILVA QUINTINO - titular - Secretaria 
Municipal de Saúde - SESAUD;

f) CHRISTIANE LAPORTA MINCIOTTI - suplente - Secretaria Municipal de 
Saúde - SESAUD;

g) LIA FERNANDA DA SILVA - titular - Secretaria Municipal de Educação - 
SEEDUC;

h) PALOMA ROS SALVADOR SANCHES - suplente - Secretaria Municipal 
de Educação - SEEDUC;

i) MARIA APARECIDA BENTA APONE - titular - Secretaria Municipal de 
Esporte, Lazer e Juventude - SELJ;

j) MÔNICA SOLANGE CAPITÂNIO - suplente - Secretaria Municipal de 
Esporte, Lazer e Juventude - SELJ;

k) ANA ELISA BEIO GARCIA - titular - Secretaria Municipal de Cultura - 
SECULT;

l) ÁQUILA FERNANDA LUGLI DA CUNHA - suplente - Secretaria Municipal 
de Cultura - SECULT;

m) RAFAELA TOMÉ DOS REIS - titular - Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos - SEJUR;

n) LUCIMARA MARQUES - suplente - Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos - SEJUR.
 

II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
 

a) CLEUSA RUFFINO ZUCCATO - titular - Legião dos Aposentados e 
Pensionistas de São Caetano do Sul;

b) IVONE PAULO SARTORI - suplente - Legião dos Aposentados e 
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Pensionistas de São Caetano do Sul;
c) ÂNGELA MARIA ESTEVAM FIUSA - titular - Ordem dos Advogados do 

Brasil - 40ª Subsecção de São Caetano do Sul;
d) ROSIRENE ROCHA STACCIARINI - suplente - Ordem dos Advogados do 

Brasil - 40ª Subsecção de São Caetano do Sul;
e) ANDRÉIA MIGUEL PINTO - titular - Associação Beneficente Cultural 

Esportiva e Social Quilombo São Caetano do Sul;
f) ONDINA RIBEIRO SILVA SOUZA - suplente - Associação Beneficente 

Cultural Esportiva e Social Quilombo São Caetano do Sul;
g) NURIA SOLANAS PEREZ ANTUNES - titular - Rede Feminina de 

Combate ao Câncer de São Caetano do Sul;
h) MARIA DE LOURDES AYRES - suplente - Rede Feminina de Combate ao 

Câncer de São Caetano do Sul;
i) MARIA DO CARMO ROMEIRO - titular - Universidade Municipal de São 

Caetano do Sul - USCS;
j) GEORGIA AUGUSTA ORTENZI - suplente - Universidade Municipal de 

São Caetano do Sul - USCS;
k) VERÔNICA PAIVA DE ALENCAR - titular - Promotoras Legais Populares 

São Caetano do Sul;
l) NEUSA MARIA DA SILVA ARAÚJO SCHULZ - suplente - Promotoras 

Legais Populares São Caetano do Sul;
m) ROBERTA FERREIRA DIAS - titular -População Feminina acima de 18 

anos do Município;
n) MARISA KROUPA - suplente - População Feminina acima de 18 anos do 

Município.                                  
Art. 2º Ficam revogadas as Portarias nºs. 38.405, de 22 de março de 2022, 

38.837, de 23 de junho de 2022, 38.963, de 13 de julho de 2022, e, 40.038, de 12 
de junho de 2023.
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul, 04 de março de 2024, 147º da 
fundação da cidade e 76º de sua emancipação Político-Administrativa.
 
 

 

 
José Auricchio Júnior

Prefeito
 

Matheus Lothaller Gianello 
Secretaria Municipal de Planejamento

 
                               Publicada na Seção de Documentação e Estatística, mediante 
sua afixação no local de costume 
 

Rosiane de Andrade Vaitkevicius 
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Diretora do Deptº de Administração e Recursos Humanos 
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